
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA ES 

EXERCÍCIO 2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE JSUTIFICATIVA DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA 

 

 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que  a Câmara Municipal de Colatina não criou nem um ato 

com justificativa de descumprimento de ordem cronológica. 

Declaro ainda que foram observados a ordem cronológica de pagamentos conforme artigo 5º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

      

     

 

 

Colatina/ES, 31 de dezembro de 2022 
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